
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

Dispõe sobre a indicação do serviço de tapa
buraco na Avenida Arquimedes Pereira Lima,
no  trecho  compreendido  entre  o  Bairro
Pedregal  e  o  Bairro  Leblon,  em  frente  ao
prédio NYC, nesta capital.
 

À Secretaria Municipal de Infraestrutura e Obras – SMInfra
 
 
Senhor(a) Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Prefeito(a) Municipal de Cuiabá-
MT, e ao(à) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 

JUSTIFICATIVA 
A presente indicação tem por objetivo solicitar a realização do serviço de tapa-buraco na Avenida
Arquimedes Pereira Lima, no trecho localizado entre o Bairro Pedregal e o Bairro Leblon, em frente
ao prédio NYC.  
O referido trecho encontra-se com diversos buracos no asfalto, situação que vem prejudicando o
tráfego de veículos e colocando em risco a segurança dos condutores, pedestres e moradores da região.
Tal condição pode ocasionar acidentes e danos aos veículos que transitam diariamente pelo local. 
Diante disso, solicito que sejam tomadas as providências necessárias pelos órgãos competentes, por
meio da Secretaria  Municipal  de  Obras  Públicas  - SMINFRA, para  a  execução dos serviços  de
manutenção asfáltica, atendendo às necessidades da população que utiliza essa via. 
 
 
 
AO:
 
 1) ABILIO BRUNINI - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 12 de março de 2026.

 
 
 

Adevair Cabral (Câmara Digital) - SD
 

 Vereador(a)
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